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CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 da Lei Complementar n° 101 de

04 de maio de 2000, e no parágrafo 1° e incisos do art. 169 da Constituição

Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, emitimos o presente parecer. Considerando os seguintes dados:

FINALIDADE: "Estabelece a organização administrativa da Câmara Municipal de

Alfenas, consolida as disposições referentes aos cargos Assessores de

Vereadores do Poder Legislativo Servidores Efetivos e Comissionados".

JUSTIFICATIVA: Estabelece a organização administrativa da Câmara

Muni9cipal de Alfenas, toma-se uma equação difícil de ser solucionada e o

grande desafio para o Gestor Público passa por atender demandas que lhe são

impostas e, ao mesmo tempo, manter o equilíbrio das contas públicas, conforme
demonstrativo de cálculo.

PREVISÃO PARA 2024

Mês Salário
n Outros
Reembolsáveis

Total Mensal

Jan 500.000,00 0,00 500.000,00

Fev 500.000,00 0,00 500.000,00

Mar 500.000,00 0,00 500.000,00

Abr 500.000,00 0,00 500.000,00

Mai 500.000,00 0,00 500.000,00

Jun 500.000,00 0,00 500.000,00

Jul 500.000,00 0,00 500.000,00








